
ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA NONA (119ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO
SEGUNDO (2º) ANO DA DÉCIMA NONA (19ª) LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA.

 Às nove horas e dezoito minutos (09h18min), do dia quinze de
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (15.12.2022), no
Plenário Vereador Trajano Guimarães, teve início a centésima décima
nona (119ª) Sessão Ordinária, do segundo (2º) ano, da décima nona (19ª)
Legislatura, presidida pelo Senhor Vereador ANSELMO PEREIRA, que a
declarou aberta sob a proteção de Deus. Iniciando, o Senhor Presidente
convidou o Vereador HENRIQUE ALVES para ler um trecho bíblico e, em
seguida, designou o Vereador CABO SENNA para ler a Ata da Sessão
anterior que, não havendo pedido de retificação ou impugnação, foi
declarada aprovada pelo Senhor Presidente, de acordo com o que
determina o § 2º do artigo 67 do Regimento Interno, sendo assinada
pelos Vereadores: ANSELMO PEREIRA – Presidente em exercício; CABO
SENNA  - 1º Secretário em exercício; e ISAÍAS RIBEIRO - 2º Secretário
em exercício. Não houve expediente a ser lido. Às nove horas e
trinta e cinco minutos (09h35min), o Senhor Presidente passou
para o Pequeno Expediente. Utilizaram a tribuna os Vereadores
PAULO MAGALHÃES e JOÃOZINHO GUIMARÃES. Apresentaram
matér ias : HENRIQUE ALVES, requerimentos endereçados à
SEINFRA; THIALU GUIOTTI, Projeto de Lei nº 419, de 15 de dezembro de
2022, que institui o Dia da Conscientização sobre a Síndrome de Edwards
(T18) no Município de Goiânia; SANDES JÚNIOR, Projeto de Lei nº 420,
de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o direito de prioridade a
vagas para matrícula de crianças com deficiências e doenças raras, em
CMEI's, pré-escolas e instituições de ensino fundamental mais próximas a
sua residência no Município de Goiânia, Projeto de Lei nº 421, de 15 de
dezembro de 2022, que institui o Programa Municipal de Vacinação
contra a Leishmaniose Animal no Município de Goiânia; MAURO RUBEM,
requerimento endereçado à Prefeitura; ANSELMO PEREIRA,
requerimentos  endereçados  à  SMS,  à  SES,  à  Fundação  Banco de
Olhos, à SMM, à SMPM, à COMURG e à SEINFRA; e AAVA



SANTIAGO, requerimentos endereçados à SEINFRA. O Vereador
SARGENTO NOVANDIR solicitou o registro como
Presenças Honrosas dos Policiais Mirins, Enzo Rodrigues de Moraes e
João Guilherme Miranda Mota, e do Senhor Reginaldo Vieira Mota. O
Vereador ANSELMO PEREIRA solicitou o resgistro como Presenças
Honrosas do Governador do Distrito 4770 do Rotary Internacional,
Senhor Paulo Rogério Alves Simões, e do Presidente do Rotary de
Aparecida de Goiânia, Senhor Marinho Rezende. Às nove horas e
cinquenta e seis minutos (09h56min), o Senhor Presidente,
Vereador ROMÁRIO POLICARPO, passou para a Ordem do
Dia . Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do
Vereador SANDES JÚNIOR, que altera a redação dos §§ 1º, 2º e 3º do
Art. 120 da Lei Complementar nº 14/1992, que institui o Código de
Posturas do Município de Goiânia e dá outras providências, com parecer
da Comissão Mista, Relator Vereador Mauro Rubem, pela aprovação com
emenda acolhida na Comissão - 1ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado à Diretoria Legislativa. Projeto de Lei Ordinária nº
114/2021, de autoria do Vereador LEANDRO SENA, que dispõe sobre
ambiente digital nas enfermarias e unidades de terapia intensiva dos
hospitais públicos e privados, UPA's, hospitais de campanha, durante a
pandemia de COVID-19, com parecer da Comissão de Saúde e Assistência
Social, Relator Vereador Geverson Abel, pela aprovação - 2ª votação. O
projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e
Controle para a confecção do Autógrafo de Lei. Projeto de Lei
Ordinária nº 362/2021, de autoria da Vereadora SABRINA GARCÊZ,
que dispõe sobre a obrigatoriedade de prestar socorro aos animais
atropelados no Município de Goiânia e dá outras providências, com
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator
Vereador Pedro Azulão Jr., pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi
aprovado e encaminhado para a Comissão de Proteção, Direitos e Defesa
dos Animais. Projeto de Lei Ordinária nº 439/2021, de autoria do
Vereador WILLIAN VELOSO, que estabelece obrigatoriedade aos bares,
restaurantes e similares, de oferecer cardápio em formato digital
acessível aos consumidores cegos e de baixa visão, com parecer da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Paulo
Henrique da Farmácia, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi
aprovado e encaminhado para a Comissão de Direitos do
Consumidor. Projeto de Lei Ordinária nº 518/2021, de autoria
da Vereadora AAVA SANTIAGO , que institui no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Goiânia o Dia Municipal de Mobilização Pró-
Saúde da População Negra e dá outras providências, com parecer da
Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, Relator Vereador
Marlon Teixeira, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e



encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a confecção
do Autógrafo de Lei. Projeto de Lei Ordinária nº 07/2022, de autoria
do Vereador WILLIAN VELOSO, que estabelece em eventos públicos e
privados a obrigatoriedade de estrutura acessível à pessoa com
deficiência, conforme norma técnica NBR vigente, com parecer da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Marlon
Teixeira, pela aprovação com substitutivo - 1ª votação. O projeto foi
aprovado e encaminhado para a Comissão das Pessoas Portadoras de
Deficiência e/ou Necessidades Especiais. Projeto de Lei Ordinária nº
08/2022, de autoria do Vereador WILLIAN VELOSO, que estabelece
obrigatoriedade de execução dos passeios/calçadas para concessão de
habite-se e alvará de localização e funcionamento, com parecer da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Geverson
Abel, pela aprovação com substitutivo - 1ª votação. O projeto foi
aprovado e encaminhado para a Comissão de Habitação, Urbanismo e
Ordenamento Urbano. Projeto de Lei Ordinária nº 62/2022, de autoria
do Vereador LEANDRO SENA, que institui o Observatório do Feminicídio
no âmbito do Município de Goiânia, com parecer da Comissão de Defesa
e dos Direitos da Mulher, Relatora Vereadora Aava Santiago, pela
aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo
de Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de
Lei. Projeto de Lei Ordinária nº 288/2022, de autoria do Vereador
MAURO RUBEM, que autoriza a alienação, por doação não onerosa de
bens móveis que compõem o acervo patrimonial dos órgãos e da
entidades do Poder Executivo e Legislativo Municipal, considerados
inservíveis, para fins de uso de interesse exclusivamente social e dá
outras providências, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, Relator Vereador Geverson Abel, com voto em separado pela
aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado para a
Comissão de Habitação, Urbanismo e Ordenamento Urbano. Projeto de
Resolução nº 04/2022, de autoria da Vereadora AAVA SANTIAGO, que
acrescenta o Capítulo V ao Título II do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Goiânia, com parecer da Comissão Mista, Relatora
Vereadora Luciula do Recanto, pela aprovação com emenda - 1ª votação.
O projeto foi aprovado e encaminhado à Diretoria Legislativa para
aguardar Pauta. Foram aprovados os seguintes requerimentos :
6.405 e 6.406 da Vereadora Sabrina Garcêz; e 6.930 a 6.942 do
Vereador Willian Veloso. As assessorias dos Vereadores LÉIA
KLEBIA e RONILSON REIS justificaram suas ausências por meio de
Ofício. Vinte e oito (28) requerimentos foram aprovados de
plano, pelo Senhor Presidente, de acordo com o que determina a
alínea “a” do artigo 82 do Regimento Interno. Às dez horas e



dezoito minutos (10h18min),  o Senhor Presidente, Vereador
ROMÁRIO POLICARPO, encerrou a presente sessão, por não haver
mais projetos em Pauta passíveis de serem apreciados, convocando outra
para a próxima terça-feira, dia 20.12.2022, no horário regimental. Para
constar lavrei esta que, lida e achada conforme, será assinada pelos
membros da Mesa.xxxxxxxxxx
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